
LEI N.º 3.270, DE 09 DE MAIO DE 2012. 

Autoriza os Poderes Executivo e 

Legislativo a disponibilizarem em 

seus sítios eletrônicos na internet lista 

contendo os nomes e fotos de pessoas 

desaparecidas no Município e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.l 0 Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo disponibilizar 

endereço eletrônico (site) na internet, relação com os nomes e fotos de pessoas 

desaparecidas no Município de Santa Luzia. 

§ 1° A inclusão a que se refere o caput deste artigo deverá ser realizada 

mediante solicitação da família, com comprovação do desaparecimento, através de 

Boletim de Ocorrência Policial e fornecimento de fotos existentes da pessoa 

desaparecida. 

§2° A lista contendo os nomes das pessoas desaparecidas, juntamente 

com as demais informações, deverá ser atualizada a cada 60 ( sessenta) dias. 

Art.2º A página eletrônica a que se refere o artigo anterior deverá conter 

atalhos de legação (links) com outras páginas (sites) existentes na internet que versem 

sobre o mesmo assunto. 

Art.3° O endereço eletrônico da página ( site ) em que deverão constar 

as pessoas desaparecidas será afixado no local de costume ou publicado em veículos de 

comunicação do Município, juntamente com o número de telefone para contato, a ser 

designado pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente da Câmara Municipal. 



Art.4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

dias contados da data de sua publicação. 

Art.5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Santa Luzia, 9 de maio de 2012. 

GIL A SILVA DORNELES 
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OFÍCIO n° 038/2.012 

Senhor Prefeito, · 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

I 
\ 

Com i;neu$ cordiais cumprimentos, sirvo-me deste para encaminhar a V, 
. Exª a proposição abai_xo relacionada·, · 

Proposição 002/2012: i'Autoriza •. ~~ •· Pode.res . Executivo e ·Legislativo a 

~isponibilizar em seus s_ítios elétrô~lcC>s na internet lista· contendo óS nomes e 

·fotos de pessoas desaparecidas no Nlúnfoípio e dá outras providfmcias." 

Certo da há.bitua! atenç~o deVJ;xa; renovéJmos nossQ:s protestos de elevada 
· estimél e consideração .. · · 

Atenciosamenteí 

Município óe Santatuzia,4 

. " 

· Presidente· 

Ao 

·Sr.Prefeito Municipal 

Drº Gilberto Dorneles 

Rua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 Minas Gerais - Cep: 33010"000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proposição de Lei nº 002/2012 ... · 

A Câmara Municipal de Sant'a Luzia, Estado dé Minas Gerais, no uso de suas 

atribÚições legais, aprova a seguinte Lei: 

·"Autoriza os Poden~s Executivo e Legislativo a disponibilizar 
; . . . . .- ~- -, . - . 

ein . seus. sítios elefrôniCo.s na internet lista. contendo os 

nomes e fotos de pesso~s (lesaparecidas no Município e dá 
~ . . -~ . . ' . . . - . . 

outras providênciàs." e 

Art. 1º. Autoriza ós Poderes Executivo e Legislativo disponibiliza endereço 

· eletrQnico (site) na intern13t, . relação com os. nomes e fotos. de pessoas 

desaparecidas no M.unicípio qéSanta Luzi.a. 

§ 1° A inclusão a. qu~ s.E? refere o caput de.ste artigo dever$ ser realizada 

mediante. solicitação da família, • com. cofoprovaÇÉÍ.0 do. desaparecimento, 

através de Boletim de OcÓrrênC:ia Policial é fornecimento de fotos ;existentes da 

pessoa desaparecida. 

§ 2° A lista. contendo os· nomes das pessoas de.sapare~idas, juritamenfe com 

as demais informações, deverá ser tualizada a cada 60 (sessenta) dias. . , . - . . , 

Art2 A página eletrônica a que 

de legáção (links) oom outras 

. sobre o mesmo,assunto. 

refere o actigo anterior déverá conter atalhos · 
~ . 

s) existentes na ínternt que versem 

Rua Direita: ;50- Centro J Santa Luzia J Minas Gerais -Cep: 3JUitll~OO n a . 
Telefax: (31) 3641-7422 / Home Page: www.santaluzia.cam.mg.go:v.br . 

~ 



" CAMARAMUNICIPALDE.SANTA-LUZIA 
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Art.3. O endereço eletrônico da pflgina ( site ) em 'que deverão constar as 

pessoas desaparecidas será afixado no local de éostume ou publicado em 

. veículos de comunicação do Município, juntamente com o número de telefone 

· para contato, a ser désignado pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente dà 
. -. . . . . ~ - . . - __ , 

Câmara Municipal. 

Art.4° O Poder Executivo r~gularrientará a presente Lei no prazo de .90 

(noventa) dias contados da éfElta d~ S\Jà publicªção.' · .· - . ' . - . . . 

Art.5° Esta Lei entrará e"m vigor na data· de sua. publicação, revogadas as 

. disposições em contrário .. 

Munícípiode SantaA '}a,4deabrilde2012, ·. ·. · 
. ' '" 1 _. . . . 

' ·. . : / •. 1. ,· ' ' ', ', ' ' ' i, ' • 

· 1 ° Secretá rio 

·/ 
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